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LIVRO N2.. 

DECRETO N9 3466/80 
de 08 de outubro de 1980 

FLS. N.!. 

Dispõe sobre criação do elemento 

econômico da despesa 3. 1.2 .0- Ma 

terial de Consumo, no Programa -

08482472 . 46-Programações Diversas 

e abertura de um crédito adicio 

nal no valor de Cr$ 3.600.000,00 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuiçóes que lhe conferem o Item I do artigo 49 e arti

go 59 da Lei n9 2249, de 22 de novembro de 1979, e artigo 39, Item V, do 

Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica criado o elemento econômico 

da despesa 3,1 . 2.0~Material de Consumo, no Programa 08482472 .46 - Progra

mações Diversas, da Chefia e Coordenação do Departamento de Cultura, La

zer, Recreação e Turismo . 

Artigo 29 ~ Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um crédito adicional no valor de Cr$ 3 . 600.000,00 (três milhÕes 

e seiscentos mil cruzeiros)~ destinado a s uplementar as seguintes dota 

çoes do orçamento vigente: 

7 Departamento de Serviços Municipais 

7 .20 Divisão de Transportes e Equipamentos 

7 .20-03070212 . 23 Combustíveis e Lubrificantes 

7.20 - 3.1.2.0 

9 

Material de Consumo 3 . 000.000,00 

Departamento de Cultura, Lazer, Recreação e 

Turismo 

9 . 10 Chefia e Coordenaçâo 

9.10-08482472.46 Programações Diversas 

9 . 10- 3 .1.2. 0 Material de Consumo 

9 .10-3.1.3 . 2 Outros Serviços e Encargos 

9 . 60 Coordenadoria de Educação FÍsica e Esporte 

9 .60- 08462242 . 54 Manutenção do Desporto Amador 

9 . 60- 3 . 2.3.1 Subvenções Sociais 

100.000,00 

460.000,0 0 

40.000,00 

Artigo 39 - O crédito aberto no artigo ante

rior, correrá parte, no valor de Cr$ 3.040.000,00 (três milhÕes e quaren

ta mil cruzeiros) , por conta do excesso de arrecadação previsto para o 

corrente exercício e narte no valor de Cr$ 560.000,00 (quinhentos e ses -

senta mil cruzeiros), por conta da anulação parcial, na mesma importância 

da seguinte dotação do orçamento vigente : 

9 Departamento de Cultura, Lazer, Recreação e 

Turismo 

9.10 Chefia e Coordenação 
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9 . 10-0 8482472 . 16 Serviços Técnicos Especializados 

Fl.S. N~ 

9 . 10- 3.1.3 . 1 Remuneração de Serviços Pessoais 560.000,00 

Artigo 49 ~ Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicaçãor revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Campos, 

08 de outubro de 1980 , 

Prefeito Munici pal 

Registrado e pub icado no Gabinete d o Prefei 

to, aos oito dias do mes de outubro do ano de il novecentos e oitenta. 
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